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1. APRESENTAÇÃO


Este documento constitui-se num conjunto de normas com o objetivo de orientar as ações  voltadas à terceira idade desenvolvidas na Unisul e tem como  referencial mais amplo  o projeto do Programa Institucional da Universidade da Experiência. 


Expressa o caminho percorrido pela Unisul desde o segundo semestre de 1999, quando através de uma determinação da Pró-Reitoria Acadêmica, lançou a idéia da estruturação de um projeto destinado à terceira idade. Os desdobramentos iniciais tiveram na perspectiva interdisciplinar um ponto fundamental.  


O esforço em apresentar um projeto que estivesse em sintonia com o caminhar da Unisul, acabou se consubstanciando posteriormente, na hoje conhecida Universidade da Experiência.


Os estudos e os encontros de trabalho definiram como prioridades iniciais três áreas de abrangência: artes e humanidades, qualidade de vida e saúde, turismo e lazer. Num primeiro momento e para garantir o inicio da estruturação as grandes áreas referidas se desdobraram em disciplinas, seminários, cursos, oficinas, vivências,  lazer, etc. Estas atividades, por sua vez, são respondidas por profissionais especializados o que garante a qualidade e sistematização de curto, médio e longo prazos do real funcionamento da Universidade da Experiência. 


Por outro lado, a idéia da Universidade da Experiência sempre esteve pautada no cuidado para integrar as diferentes áreas / atividades, apontando ainda para a necessidade de se trabalhar com a população da terceira idade de maneira também integrada, enfoque este cada vez mais premente no mundo da Universidade e na sua razão de ser, como também na vida em sociedade. 

Neste cenário, a Universidade da Experiência constitui-se em um projeto institucional  podendo ser implantado em todos os Campi da Unisul, porém,  o Campus de Tubarão foi escolhido como o primeiro a implantá-la, considerado-a como projeto piloto, onde foi  avaliada e realizaram-se os acertos necessários.


Em março de 2002 foram abertas as inscrições para a primeira turma. E, assim procedeu-se sucessivamente nos demais semestres. Em julho de 2003 a Universidade da Experiência foi implantada na  Unidade de Braço do Norte e, em 2005 foi implantada no Campus da Grande Florianópolis.


Os desdobramentos destes compromissos institucionais apresentam a Unisul, definitivamente, como uma Instituição preocupada com as demandas e realidades sociais tendo em vista que a  faixa da terceira idade é a que mais cresce no mundo. Esta  realidade aponta para os desafios emergentes no sentido da construção de uma “sociedade para todas as idades”.
Estatísticas apontam que, a partir deste século, o Brasil terá a sexta maior população de idosos da terra, ou seja, 32 milhões de pessoas com idade superior a 60 anos. Este enfoque demográfico constitui-se também uma realidade específica à região sul de Santa Catarina.
A intenção deste projeto remete para a grandeza da UNISUL - Universidade de vanguarda no Estado de Santa Catarina -, que ao estruturar A Universidade da Experiência e ao incorporar nela sua missão, princípios e objetivos, está em sintonia com os anseios da sociedade do sul catarinense, não só caminhando ao encontro de uma tendência nacional no sentido de oferecer respostas a esse sempre crescente segmento, mas também demonstrando, acima de tudo, sua consciente responsabilidade frente aos desafios do desenvolvimento regional.
2. ASPECTOS LEGAIS

A LEI N. º 8.842, de 04 de janeiro de 1994, dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, estabelece:

CAPÍTULO I -Da Finalidade:

Art. 1º  A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e  participação efetiva na sociedade. 
Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de sessenta anos de idade. 

CAPÍTULO II - Dos Princípios e das Diretrizes 
SEÇÃO I 

Dos Princípios 
Art. 3° A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: 
I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 
II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser objeto de conhecimento e informação para todos; 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes 
Art. 4º Constituem diretrizes da política nacional do idoso: 
I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações; 
V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços; 

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento; 
VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família; 
IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento. 
 

CAPÍTULO IV 
Das Ações Governamentais 
Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos órgãos e entidades públicos: 
 III - na área de educação: 
a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais destinados ao idoso; 
b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto; 
c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos superiores; 
d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento; 
e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino a distância, adequadas às condições do idoso; 
f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber; 


LEI No 10.172, de nove de Janeiro de 2001, aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências:

Capítulo III 

Das modalidades de ensino

5. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 5.3 Objetivos e Metas 19. Estimular as universidades e organizações não-governamentais a oferecer cursos dirigidos à terceira idade.

A UNISUL, em seu Planejamento Estratégico, tem a previsão de atividades de extensão integradas à comunidade, diretriz que vem ao encontro da execução do projeto. 

Da mesma forma, em seu Projeto Pedagógico Institucional, no item Políticas e Diretrizes  estabelece:

Política 2 – Excelência no Ensino, Pesquisa e Extensão, tem uma das diretrizes que se refere à “Real inserção da Unisul na comunidade, através da extensão”. 

Política 5 – Educação Continuada tem uma diretriz que se refere ao “oferecimento de diversos níveis e modalidades de ensino para a comunidade em geral”.

3. FUNDAMENTOS  GERAIS
A Universidade da Experiência é um programa da Pró-Reitoria Acadêmica  e,  por constituir-se em um projeto institucional pode ser implantada em todos os  Campi da Unisul ou em sua área de abrangência. 

O programa possui duas vertentes de atuação: a primeira constituída por uma micro universidade temática voltada às pessoas acima de cinqüenta anos, composta  por um curso de extensão de quatro semestres. E a segunda vertente de atuação,  voltada à comunidade em geral, diz respeito a todas  as atividades destinadas à terceira idade da Unisul relativas ao  ensino, pesquisa e extensão, que busquem à valorização dos indivíduos envelhecentes na sociedade, a melhora de sua qualidade de vida e sua inclusão na Universidade e que sejam desenvolvidas por  professores,  alunos e cursos de graduação.  

4.  REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA  DA UNIVERSIDADE DA EXPERIÊNCIA

Resolução Nº XX/o5 – CÂM-GES, de xx de dezembro de 2005.

Aprova a regulamentação do Programa da Universidade da Experiência 


A Câmara de Gestão da Universidade do Sul de Santa Catarina, reunida nesta data e em conformidade com os termos do Artigo 20, incisos VI, VII e X, do Regimento Geral da Unisul,

RESOLVE: 


Art. 1º Aprovar a regulamentação do Programa da Universidade da Experiência, cujo documento, anexo, passa a fazer parte desta Resolução.

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art. 1º - O presente regulamento tem por finalidade normatizar a organização, execução e supervisão das atividades da Universidade da Experiência, visando a atender à demanda da comunidade, em particular, da faixa etária da Terceira Idade.

Art. 2º – As atividades voltadas à Terceira Idade  têm seus princípios gerais embasados na Lei 8842/94 que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, e na Lei 10.142/01, que aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências.

Capítulo II

Da natureza e  Finalidades

Art. 3º- A Universidade da Experiência é um programa  vinculado à Pró Reitoria Acadêmica.

Art.  4º – A Universidade da Experiência compreende duas vertentes de atuação.

§ 1º A primeira  é constituída por uma micro universidade temática, composta por um curso de extensão de até quatro semestres, voltado às pessoas com idade igual ou superior a cinqüenta  anos. 

§ 2º A segunda  congrega todas as atividades referentes à terceira idade da Unisul relativas ao  ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas por  professores e alunos  concernentes ao processo de envelhecimento, bem como à valorização dos indivíduos envelhecentes na sociedade e sua inclusão na Universidade.

§ 3º A segunda vertente de atuação é  composta pelas seguintes atividades: 
I - cursos seqüenciais, 

II - cursos de extensão, 

III - cursos de Pós-graduação, 

IV - eventos científicos, 

V - eventos de extensão, 

VI - núcleos de pesquisa, 

VII - fórum de debates, 

VIII - revista especializada, 

IX - home page, 

X - jornal informativo,  

XI - eventos esportivos, 

XII - eventos culturais, 

XIII - home care, 

XIV - assistência comunitária, 

XV - grupo terapêutico, 

XVI - estágios, 

XVII - atividades de lazer e,

XVIII – atividades de turismo.
Art. 5º - A primeira vertente tem como objetivo geral  proporcionar  ao ser humano, que vivencia a idade da experiência, a continuidade de seu desenvolvimento pessoal e social, através de uma prática educativa e de lazer, promovendo a saúde,  a melhoria da qualidade de vida e a transformação social conforme as diretrizes da própria Universidade.

Parágrafo único: Os objetivos específicos da primeira vertente são:

a) proporcionar aos alunos, a aquisição e a atualização de conhecimentos, levando-os ao desenvolvimento de potencialidades, interesses e transformação pessoal e social;

b) motivar os alunos para se tornarem  multiplicadores sociais a fim de difundir informações sobre envelhecimento saudável.

c) levar os alunos  a utilizarem de forma criativa e produtiva, o seu tempo livre. 
d) elaborar projetos que possibilitem aos alunos da Uniexp a recuperação da vitalidade e da capacidade produtiva por meio de atividades acompanhadas por professores especialistas na área;

e) organizar e estimular a participação dos alunos em atividades culturais que estimulem o crescimento intelectual do corpo discente e o resgate da cultura local e regional com base na experiência do grupo.
Art. 6º -  A segunda vertente de atuação tem como objetivo geral subsidiar a comunidade em geral e os profissionais que trabalham com a faixa da terceira idade para que entendam o envelhecer, como  significado de um novo tempo, em que essa faixa etária passa a ser  sinônimo de mobilidade física e social e de enfrentamento de novos desafios.

Parágrafo único: Os objetivos específicos da segunda vertente são:
a) fazer com que a população tome conhecimento das questões relativas ao envelhecimento humano de modo geral e da importância de um envelhecer mais aprazível com  saúde e qualidade de vida;

b)  estabelecer programas multiprofissionais e interdisciplinares específicos, que visem ao atendimento dos indivíduos da terceira idade, abrangendo áreas que estimulem o desenvolvimento humano; 
c) promover cursos sobre o processo de envelhecimento, com a finalidade de produzir conhecimento, formar e treinar recursos humanos;

d) incentivar a implantação de cursos de pós-graduação latu-sensu e stricto-sensu na área da Geriatria e Gerontologia;

e) desenvolver estudos e pesquisas voltados à terceira idade;
f) estruturar banco de dados quanti-qualitativos dos trabalhos desenvolvidos na Unisul direcionados à terceira idade ou à comunidade envolvida com essa faixa etária.

g) estruturar banco de dados quanti-qualitativos sobre o processo e a realidade de envelhecimento no estado de Santa Catarina; 

h) organizar seminários, publicações, documentos, entre outros, a fim de socializar as informações e os estudos realizados;
i) sensibilizar os cursos de graduação da UNISUL para o tema da Terceira Idade, disseminando a idéia de inclusão do tema nas ementas dos cursos e na produção de trabalhos acadêmicos na área.
Art. 7º - A primeira vertente é voltada às pessoas acima de cinqüenta anos e a segunda vertente é voltada à comunidade em geral.

Capítulo III

Da implantação

Art. 8º – A Uniexp por constituir-se em um projeto institucional, pode ser implantada em todos os Campi e Unidades da Unisul ou em sua área de abrangência.
Art. 9º – Cabe ao Diretor de Campus decidir, em concordância com a Pró Reitoria  Acadêmica sobre a implantação da Universidade da Experiência, mediante  estudo de viabilidade.  

Art. 10º - Cabe à Direção do Campus viabilizar   a infra-estrutura básica e os recursos materiais e humanos necessários para o desenvolvimento das atividades.
Capítulo IV

Da Coordenação

Art. 11º - A Universidade da Experiência tem uma Coordenação Institucional Geral, nomeada pelo Reitor e vinculada à Pró-Reitoria Acadêmica.
Art. 12º – O cargo de  Coordenação Institucional  é ocupado por um(a) profissional, com qualificação acadêmica e vivência administrativa compatível com a função.

Art. 13º – A Coordenação Institucional do Programa da Universidade da Experiência tem por atribuição disseminar, implementar e coordenar a execução das políticas relativas à área, orientadas para o cumprimento dos objetivos gerais, estatutários e regimentais da UNISUL em qualquer Campi ou Unidade da Unisul, além das seguintes atribuições:
· contribuir para a consolidação da Missão da Universidade e do exposto no Projeto Pedagógico Institucional, no que se relacione à área;
· colaborar na definição das políticas para a área;

· promover a integração e a unidade das ações entre os campi, no que se refere ao Programa, harmonizando a concepção e execução do  Projeto Pedagógico Institucional; 

· elaborar o Plano de Trabalho e  o Regulamento da área; 

· avaliar periodicamente a adequação do Plano de Trabalho e do Regulamento, propondo as mudanças  necessárias; 

· supervisionar, em articulação com as Direções de Campi e  as Coordenações da Universidade da Experiência nos campi, a implementação e execução das ações relativas ao Programa;

· assessorar na definição de indicadores de qualidade e de produtividade  das atividades acadêmicas relativas à área;

· integrar-se aos campi na promoção de ações de estímulo para obtenção da melhoria de qualidade e de resultados das atividades acadêmicas relativas à  área;  

· articular-se com as demais Coordenações  e Programas para garantir ações integradas e alinhadas que promovam a qualidade das ações da área;

· representar a Instituição em eventos, órgãos e fóruns que venham a discutir políticas para a área;

· garantir, em articulação com a Unidade de Comunicação, a divulgação das atividades do Programa e dos seus resultados;

·  propor aos Diretores dos campi a implantação da Universidade da Experiência;  

· emitir parecer  sobre a  importância dos  projetos de pesquisa, extensão e pós-graduação ligados ao programa e encaminhá-los aos órgãos competentes; 

· coordenar  o grupo de coordenadores da Uniexp dos diferentes Campi;

·  elaborar  plano anual de trabalho,  respectiva proposta orçamentária  e relatório de atividades, encaminhando-os ao órgão competente;

· responsabilizar-se pela guarda de materiais e equipamentos, bem como pelo sigilo das informações  confidenciais às quais tiver acesso; 

· cumprir e fazer cumprir as decisões superiores e dos colegiados, nas matérias de sua competência;
· exercer outras atribuições correlatas previstas no Estatuto, no Regimento Geral, em Diretrizes ou delegações.
Art. 14º – A Uniexp terá uma coordenação própria em cada  Campus onde for implantada,  indicada pelo Diretor de Campus em articulação com a Coordenação Institucional.
Art. 15º – O Coordenador da Uniexp no Campus é vinculado, administrativamente, ao Diretor de Campus e, pedagogicamente, ao Coordenador Institucional da Uniexp.

Art. 16º – A alocação de horas para a Coordenação da Uniexp segue as regras estabelecidas para alocação dos Coordenadores de Curso de Graduação.

Art. 17º – A Uniexp no Campus tem como estrutura organizacional mínima uma coordenação de curso e um auxiliar administrativo.

Capítulo V

Da primeira vertente de atuação

Art. 18º – A Uniexp  é  um curso de extensão composto por até 4 (quatro) semestres, totalizando 480 h/a (16 disciplinas), quando oferecido em dois dias por semana, e 720 h/a (24 disciplinas) quando oferecido em três dias por semana.
Art. 19º –  A Uniexp não possui um currículo mínimo a ser implantado.

Art. 20º – Não há pré-requisito entre os semestres e/ou disciplinas.

Art. 21º –  A Uniexp não exige escolaridade mínima, nem processo seletivo dos interessados.
Art. 22º – A  aprovação do aluno da Uniexp é realizada mediante a  freqüência dos alunos nas atividades obrigatórias, sem exigência de avaliação de aprendizagem ou verificação de aproveitamento.  formais
Art. 23º - As disciplinas e atividades oferecidas nos semestres podem variar em cada campus, desde que respeitadas as áreas elencadas como prioritárias, as diretrizes  e os princípios do projeto.

Art. 24º – Todos os funcionários da  Unisul, técnicos ou docentes,   ou profissionais externos que quiserem propor atividades para serem desenvolvidas pela Uniexp, poderão fazê-lo por intermédio de projeto, de acordo com anexo I, a ser avaliado  pela Coordenação Institucional. 
Art. 25º – Os projetos de disciplinas ou atividades deverão ser entregues à Coordenação Institucional que os avaliará, segundo as diretrizes e premissas do projeto da Uniexp. 
Art. 26º - A análise dar-se-á mediante  apresentação de uma proposta específica da atividade ou disciplina, a contemplar os seguintes aspectos:

(a)   Área do projeto;

(b)   Dados sobre o proponente

(c)   Título do projeto;

(d)   Justificativa; 

(e) Pré-requisitos;

(f) Público Alvo;

(g) Objetivos;

(h) Ementa (em caso de disciplina);

(i) Programa

(j) Recursos humanos necessários

(l) Recursos físicos necessários

(m) Recursos Materiais necessários

(n) Orçamento

Art. 27º – Quando aprovada, a disciplina  ou a atividade farão parte do currículo da Uniexp, podendo ser suspensas ou remanejadas  a critério da  Coordenação.

Art. 28º – No caso da aprovação de  uma disciplina  para implantação, o professor deverá entregar à coordenação:

1- Plano de ensino, seguindo modelo da Instituição, de acordo com anexo II, onde deverão constar:

(a) Dados de Identificação

(b) Ementa

(c) Objetivos

(d) Desenvolvimento

(e) Metodologia

(f) Recursos

(g) Referência Bibliográfica

(h) Cronograma 

2- Um resumo da disciplina de acordo com anexo III, onde deverão constar:

(a) Nome da disciplina

(b) Nº. de créditos

(c) Carga Horária

(d) Semestre

(e) Justificativa

(i) Ementa 

(j) Bibliografia básica

Art. 29º – Todo  projeto ou proposta de disciplina ou atividade, implementados ou não,  serão considerado de propriedade da  Uniexp.
Art. 30º – As atividades e disciplinas desenvolvidas abrangem, prioritariamente, três áreas: Saúde e Qualidade de Vida; Lazer e Turismo; Artes e Humanidades. 

Art. 31º – As modificações das disciplinas e atividades, nos Campi, só poderão ser realizadas mediante aprovação da Coordenação Institucional.
Art. 32º – A Uniexp, preferencialmente, deve funcionar nas dependências do Campus ou  Unidades da Unisul.
Art. 33º - A Uniexp tem suas atividades  desdobradas em disciplinas, atividades físicas, seminários, cursos, oficinas, vivências, lazer e orientação realizadas por professores especializados na área.
Art. 34º – As atividades da Uniexp são divididas em atividades obrigatórias e atividades optativas. 


§ 1º -  Entende-se por atividades obrigatórias as  disciplinas oferecidas em cada semestre, para as quais é exigida a verificação da presença dos alunos.

§ 2º - Entende-se por atividades optativas:  os seminários, palestras, viagens de estudo, passeios e visitas às instituições, as quais a  freqüência é opcional ao aluno.
Art. 35º - Cada disciplina ou atividade física da Uniexp é oferecida em 2h/a semanais, tendo um total de 30 h/a semestrais.

Art. 36º - Cada semestre da Uniexp deve contemplar no mínimo três atividades de lazer, turismo ou culturais sendo a participação dos alunos  optativa.
Art. 37º – Será exigida de cada aluno, para participar das atividades físicas, a apresentação de um atestado  médico, segundo anexo IV, comprovando a aptidão para a  prática destas atividades.

Parágrafo 1 - Os alunos deverão assinar um termo de responsabilidade, atestando que conhecem e estão aptos a desenvolver as atividades descritas no programa, de acordo com anexo V.
Parágrafo 2 - O atestado médico e o termo de responsabilidade isentam a Unisul de qualquer responsabilidade  sobre adventos decorrentes de força maior, ou caso fortuito vinculados à saúde do aluno em decorrência do envolvimento com o programa. 
Art. 38º -  As matrículas são realizadas sob responsabilidade da Coordenação da Uniexp, em períodos previamente divulgados.

Art. 39º - A matrícula da Uniexp é semestral e obedece a um calendário acadêmico próprio.

Art. 40º – Os valores da matrícula e das mensalidades serão fixados de acordo com o custo do projeto nos Campi.
Art. 41º – O aluno da Uniexp tem direito de utilizar as estruturas de apoio pedagógico e serviços da Unisul. 
Art. 42º - A matrícula do aluno na Uniexp não lhe dá a prerrogativa de cursar  as disciplinas dos cursos de graduação. 

Parágrafo Único – A Unisul reserva-se o direito de não iniciar o primeiro semestre quando  não houver o número mínimo de alunos matriculados.

Art. 43º – Pode ser professor da Uniexp qualquer funcionário da Unisul, docente ou técnico,  ou profissional da comunidade que apresentar o perfil desejado.

Art. 44º – Os professores da Uniexp estão subordinados ao Estatuto, Regimento Geral, Projeto Pedagógico Institucional e Manual de atribuições e competências da Unisul.
Art. 45º - A contratação de professores  será de  responsabilidade da Assessoria de Desenvolvimento Humano e Profissional, seguindo perfil encaminhado pela Coordenação do Campus da Uniexp.

§ 1º- A Remuneração dos professores  seguirá a política de remuneração vigente para os cursos de extensão. 
Art. 46º – Será considerado aprovado o aluno que obtiver freqüência mínima de 75% (setenta e cinco) por disciplina.

Art. 47º – A verificação de freqüência é conferida pelo Diário de Classe, fornecido pela Secretaria de Ensino e, devidamente, preenchido pelo professor da disciplina. 

Art. 48º - Os alunos aprovados receberão certificado no final do quarto semestre, comprovando as horas efetivamente cursadas e o aproveitamento das disciplinas.
Art. 49º  – É facultado ao aluno o direito de desistir do curso.

§ 1º Em caso de desistência, o aluno deve cancelar sua matrícula junto ao Protocolo Acadêmico.

§ 2º A regularização da desistência do curso junto ao protocolo acadêmico não suspende débitos anteriores com a Unisul.
Art. 50º – É facultada ao aluno a realização do trancamento de Curso.

§ 1º - O trancamento do curso garante a vaga ao aluno.

§ 2º - O trancamento pode estender-se até quatro semestres letivos, contínuos ou alternados.

§ 3º - O  aluno deve efetuar o trancamento junto ao Protocolo Acadêmico, respeitando os prazos do calendário acadêmico vigente.


§ 4 º - O trancamento do curso fora do prazo não isenta o aluno do pagamento das demais mensalidades do semestre.
Art. 51º – Entende-se por retorno a matrícula de ex-alunos da UNIEXP que trancaram ou desistiram do Curso.

Art. 52º - Caracteriza-se como abandono do curso o fato de o aluno não ter regularizado, junto ao protocolo, a desistência ou o trancamento do curso.

Parágrafo único: O abandono do curso não dispensa o débito contraído por ocasião da matrícula.

Capítulo VI

Da segunda vertente

Art. 53º - As atividades de um projeto da segunda vertente na Universidade da Experiência podem ser desenvolvidas através dos cursos de graduação, eventos já existentes na Unisul ou elaborados sob demanda, de acordo com inciso 3 do artigo 4.

Parágrafo único - Cada uma das atividades que compõem a segunda vertente de atuação será submetida às normas específicas da atividade ou às  vigentes na Unisul.

Art. 54º - As atividades propostas deverão estar alinhadas aos objetivos, princípios e linhas temáticas estabelecidas no projeto geral da Universidade da Experiência.

Art. 55º - Na proposta de atividades deverá constar, no mínimo, os seguintes elementos:

a) Título

b) Introdução, justificativa e objetivo;

c) Curso ou evento vinculado;
d) Dados da equipe e nome dos integrantes;

e)  Fases e cronograma de execução;

f) Orçamento;

g) Infra-estrutura e/ou equipamentos necessários.

Art. 56º -  O(s) proponente (s) das atividades pode (m) ser qualquer funcionário da Unisul, docente ou técnico,  ou profissional da comunidade.
Art. 57º - A contratação de professores para os projetos será de  responsabilidade da Assessoria de Desenvolvimento Humano e Profissional conforme perfil encaminhado pela Coordenação do projeto.

§ 1º- A Remuneração dos professores e Coordenadores dos Cursos  seguirá a política de remuneração vigente para a atividade específica do projeto em implantação.
Art. 58º - A proposta da atividade deve ser encaminhada à Coordenação Institucional da Universidade da Experiência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início de sua realização.

Art. 59º - A aprovação dos projetos terá como base:

a) princípios e diretrizes gerais do Projeto da Universidade da Experiência

b) parecer do coordenador do curso de graduação, no caso de projeto proposto por curso de graduação;

c) parecer da Unidade da administração superior à qual o proponente estiver vinculado, no caso de projeto proposto por programa, órgão administrativo ou outro setor da Universidade;

d) parecer do setor financeiro.

Art. 60º - Após análise e aprovação, a Coordenação Institucional da Universidade da Experiência articular-se-á com a Direção do Campus para a implementação do projeto.

Art. 61º -  A aprovação da proposta da atividade a ser implementada é restrita ao âmbito do Campus de origem da proposta.

Art. 62º - Cabe à  Coordenação Institucional da Universidade da Experiência abrir processo de acompanhamento da execução do projeto.

Art. 63º - Quando a atividade executada estiver vinculada a um curso de graduação, o Coordenador do Curso deve encaminhar relatório final à Coordenação Institucional da Universidade da Experiência, segundo modelo em anexo VI, até 30 (trinta) dias após o término do projeto.
Art. 64º - A divulgação do projeto a ser implementado deve ser feita pela Coordenação Institucional da Universidade da Experiência e pelo proponente através dos meios de comunicação da Universidade e/ou outros.


Parágrafo único: É de responsabilidade da Coordenação Institucional da Universidade da Experiência a divulgação no link  na página da Unisul, e do proponente, a elaboração dos materiais  e a divulgação em outros meios de comunicação.

Art. 65º - O gerenciamento dos recursos financeiros gerados ou captados pelos projetos da Universidade da Experiência ficará sob responsabilidade da Coordenação Institucional. 
Art. 66º - Quando o projeto executado estiver vinculado a um curso de graduação o superávit ou déficit do projeto será divido entre a Universidade da Experiência e o curso de graduação.


Parágrafo único: a divisão será de 50% (cinqüenta) para o curso de graduação e 50% (cinqüenta)  para a Universidade da Experiência.

Art. 67º -  Quando da oferta de uma atividade for desenvolvida por curso de graduação para cumprir o projeto pedagógico do mesmo, o Coordenador deve articular-se com a Coordenação do Projeto da Universidade da Experiência para que haja coerência de diretrizes e para que não ocorra superposição de atividades. 
Art. 68º - Quando a atividade ou curso for desenvolvido de acordo com um projeto pedagógico de um curso de graduação, o Coordenador da Graduação deverá encaminhar relatório para registro da atividade do banco de dados quantitativo  da Coordenação Institucional da Universidade da Experiência.
Capítulo VII

Das Disposições Finais

Art. 69º – Os casos omissos serão resolvidos  pela Coordenação Institucional da Uniexp ou se necessário, na instância da Pró-Reitoria Acadêmica.
Art. 70º – Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.




















































